
 
 

 

Homologados Aprovados na 1ª Chamada do EDITAL Nº 001/2020, de 30 de outubro de 2020  

Lei Aldir Blanc 

 

O EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CADASTRAMENTO E POSTERIOR ACESSO AO                       

SUBSÍDIO FEDERAL A ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, MICROEMPRESAS E PEQUENAS                   

EMPRESAS CULTURAIS, COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS             

COMUNITÁRIAS QUE TIVERAM SUAS ATIVIDADES INTERROMPIDAS POR FORÇA DAS                 

MEDIDAS DE ISOLAMENTO SOCIAL OCASIONADAS PELA PANDEMIA DA COVID-19, DE                   

ACORDO COM O ART. 2O, INCISO II, DA LEI FEDERAL NO 14.017/20 (LEI ALDIR BLANC DE                               

EMERGÊNCIA CULTURAL) . O GRUPO DE TRABALHO E FISCALIZAÇÃO DA LEI ALDIR BLANC,                        

APÓS ANÁLISE, HOMOLOGA NA DATA 04 DE NOVEMBRO ÀS 14:00, NA SEDE DA                         

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, OS ESPAÇOS APROVADOS NA 1ª CHAMADA DO                       

EDITAL Nº 001/2020  DA LEI ALDIR BLANC, SEGUE; 

 

 

 

 

 

 

  

 

JOÃO MARCOS DOLABANI PORT  

Secretário de Cultura e Turismo 

1ª CHAMADA ESPAÇOS HOMOLOGADOS 

APROVADOS  

CNPJ  PONTUAÇÃO 

TOTAL 

     

CERÂMICA DE ATELIÊ   12.971.377/0001-77  13 

ESTÚDIO ADRIANA D`ANGELO  06.348.548/0001-03  04 

LA FOTOGRAFIA E FILMAGEM   21.892.869/0001-68  03 


